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LEI N2=374, ~ ª ~ OUTUBRO DE 1.llQ. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial, dest~ 
nado a fim que es pecifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigu.á, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2-9 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela Câmara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 21 de ou tu 

bro de 1970, confonn.e Resolução n2=144/70. 
Artigo 12 - Fica aberto na Contâdoria da Prefeitura -

Municipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$-
Cr$-135,40- (Cento e trinta e cinco cruzeiros e quarenta centavos) . 

§Único - O Crédito a que se refere êste artigo, será 
destinado ao pagamento de con.f ecção de impressos no exeréício de -
1969. 

-Artigo 22 - As despesas com a execuçao desta lei , se-
rão cobertas com os recur sos provenientes do excesso de arrecada-
ção que se verificar no corrente exercício financeiro. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
puglicação , revogadas as disposições em contrário. 

1970. 

da por 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 28 de outubro de 

#~~--lk \__faohio ieS Serafim; 

~u.~ /1 
Registrada no livro competente, e ali segu.ida publica

a:fixação no local de costume. 

o ·BQ.tl'é:F-"C§Iegari 
Secretário Municipal 


